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EMENDA No 01, AO PROJETO DE LEI N' 25,D8 2020

PROPONENTE : Comissão de Constituição e Justiça
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Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A Emenda modificativa ptevista no âÍt. 165 §5" do RI, visa modificat o inciso I do artigo 4" do

Projeto de Lei Ordinária n" 25/2027, com a seguinte rcdação:

4rt.4

I - o aalor das multas administratiuas e contratuais aplicadas, no âmbito administratiuo da Senetaria

Municipal da Casa Ciyil, da Transparência, da Preuenção e do Combate à Corapçã0, pelo Município
de Cascauel, com base ruasl-,eisFederais n'í4./33, de 2021, n" 8.666, de 1993, no /0.520, de 2002
e no í 2.846, de 20/ 3;

Â emenda tem como finalidade aítahzar o ptojeto de lei, com â nova lei de licitações aprovada

Íecentemente.

Â redação supra citada nào conflita com as matérias tesewadas ao poder executivo e outtas

esfetas do podet legislativo.
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sobreÀ Constituição Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios

assunto de interesse local.
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O Regimento Interno desta Casa prevê no §5", do artigo 165, a possibilidade da apresentação de

emenda modificativa.

A Constituição Federal não impede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem

como, não fere o Princípio da Iniciativa Reservada, uma vez que os assuÍltos guardam pertinência

temática com o projeto original.

II _ VOTO DO RELATOR

Nessa ordem, após análise da matéria denota-se que, não há impedrmentos constitucionais, uma

vez que se trata de princípios reservados â essa Casa de Leis, deste modo, manifesto o meu voto

FAVORÁVEL.

III _ PARE,CER DA COMISSÃO

Âo anaüsaÍ o voto do Relator, os VeÍeadores da Comissão de Justiça e Redação, por

unanimidade, âcompânham o voto do eminente Relator e manifestam-se favorâvel à tamitaçào da

Emenda n" 01 ao Projeto de Lei n" 25, de 2021., o que fazem com fundamento no artigo 44 da

Resolução n" 13, desta Casa de Lei.

É o Parecet.

Sala da Comissão de Justiça e Redação.

Cascavel, 27 de abrfi, de 2021,

elepar
Vereador/PSC Vereadot Vereadot /Relator
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